
INDICAÇÃO Nº 
1875
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a regulamentação da Lei Estadual 2.831/1981, que obriga os estabelecimentos comerciais e os de prestação de serviço a afixarem, em lugar visível, o endereço e o número dos telefones do PROCON – Grupo Executivo de Proteção ao Consumidor, e da Delegacia de Polícia.
 

JUSTIFICATIVA

Impõe-se a regulamentação da Lei Estadual 2.831/1981, que obriga os estabelecimentos comerciais e os de prestação de serviço a afixarem, em lugar visível, o endereço e o número dos telefones do PROCON – Grupo Executivo de Proteção ao Consumidor, e da Delegacia de Polícia - e que, portanto, tutela relevante direito do consumidor -  eis que a referida Lei não traz qualquer sanção em caso de descumprimento, desestimulando, dessa forma, o cumprimento da determinação legal pela enorme maioria dos comerciantes do Estado, o que pode ser constatado in loco por qualquer cidadão.  

Assim, necessário se faz a regulamentação desta lei pelo Executivo, fixando sanções administrativas, conforme dispõe o artigo 56 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (v.g.- multa).

Importante observar a importância desta norma, uma vez que facilita ao consumidor o acesso imediato à informação essencial para contato com o Procon, além de tratar-se do fiel cumprimento ao Código Consumerista, que traz expressamente, como princípio norteador e direito básico a informação, o acesso aos órgãos administrativos, bem como, a educação com vistas à melhoria do mercado de consumo. (inc. IV, art. 4º - inc. VII, art. 6º).

Neste sentido, reputo relevante o atendimento ao pleito ora endereçado à Vossa Excelência, qual seja, a regulamentação da Lei Estadual 2.831/1981, que obriga os estabelecimentos comerciais e os de prestação de serviço a afixarem, em lugar visível, o endereço e o número dos telefones do PROCON – Grupo Executivo de Proteção ao Consumidor, e da Delegacia de Polícia, com a necessária previsão de sanção pelo descumprimento da Lei pelos estabelecimentos comerciais.
Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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